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Edital N°© 556 /2024

ISALTINO AFONSO MORAIS, LICENCIADO EM DIREITO,
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE OEIRAS

Faz publico que, nos termos do n.° 1 do art.°® 32° do Regulamento de Permissdes
Administrativas, Taxas e Outras Receitas do Municipio e pelo teor da Proposta de
Deliberacao n°® 1238/2024, do Departamento de Finangas e Patrimdénio / Divisédo
de Planeamento, Orgamento e Controlo, relativa & atualizacdo da Tabela de
Taxas e Outras Receitas para o ano de 2025 com o fator de 1,0213 (que
corresponde a taxa de 2,13%), de acordo com a atualizagéo do indice de Pregos
do Consumidor (IPC), sem habitacéao, fixada pelo INE e cuja Tabela de Taxas se
anexa a este Edital.

E para constar se passou o presente e outros de igual teor, que vao ser

publicitados nos lugares de estilo.
OEIRAS, 6 de dezembro de 2024,
O Presidente, .

g__.-a_m_ja\

Isaltino Morais

SR A
Camara Municipal L
deQeiras ‘=

Largo Margués de Pombal 2784 - 501 OEIRAS

municipio.aeiras@cm-oeiras.pt

http://www.cm-oeiras.pt
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ANEXO | - Tabela de Taxas e Outras Receitas
Parte | - Taxas
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TITULO§
Disposigdes Gerais
CAPITULO II
Procedimentos Administrativos
Artigo 1°
Servigos Administrativos
(Lei n.° 73/2013, de 3 de setembro e Lei n_° 53-E/2006, de 29 de dezembro)
1. Procedimento de Autorizagédo | ‘
' a) Apreciagao prévia | 52,50 NS

b) constantes, respetivamente, nos arts. 5.° e 6.° do RIACSR (Regime Juridico de Acesso e 256,15 NS
| Exercicio de Atividades de Comércio, Servigos e Restauragao), aprovado peto Decreto-Lein.® | !

| 10/2015 de 16 de Janeiro, A taxa da allnea anterior acresce

|
Com o deferimento, tacito ou expresso, do acesso as atividades e a instalagéo ou a alteragéo ‘

o) Pelo atendimento mediado na submisséo de pedidos no dmbito do D.L. n.? 10/ 2015, de 16 de | 64.04 NS
| janeiro (25% do valor da alinea b) do art.19, n®1) ’

2, Mera Comunicacgéo Prévia 76,81 [ NS |
3 Averbamentos, revalidagdes, substituicoes e 22 vias de qualquer natureza, ndo | 41.67 NS '
: especificada | :
4. Pesquisas de documentos, por cada ano: : |
a) Aparecendo o objeto da pesquisa | 37,90 I NS
i f
b) Néo aparecendo o objeto da pesquisa | 19,00 l NS
' i
5 Certidées, autentica¢ées de documentos, fotocdpia autenticada de documentos e 0.00 |
) declaragdes autenticadas de ndo existéncia de documentos ou processo em Arquivo | ! i
a) Até 4 paginas | 5807 | NS
b} Mais de 4 paginas, acresce o custo de cépia ‘ 0,41 | NS
| ]
6 Pelo depésito ou armazenamento de equipamento ou mobilidrio urbano que seja objeto 511 NS
I ) de remogéo coerciva da via publica, sera cobrado por dia | ! |
|
|
7.

Ao disposto no niimero anterior acrescem as despesas com o processo de remogao
coerciva do equipamento ou mobiliario urbano da via pablica. ‘

DMAG | DFP | DPOC 1 Taxas 2025
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Artigo 2°
Requerimentos extemporaneos
: Sempre que nao constitua fundamento de indeferimento liminar, o incumprimento dos
1 prazos minimos previstos para a apresentagéo dos pedidos implica o agravamento das
: taxas ou pregos devidos nos termos da Tabela de taxas e outras receitas, a titulo de
desincentivo, nos seguintes termos:
a) Incumprimento em menos de metade do prazo determinado ‘ 25% NS I
: )
b) Incumprimento em mais de metade do prazo determinado | 50% NS ‘
Perante documentos de interesse particular, cuja emisséo seja requerida com carécter ‘
N de urgéncia, ha lugar ao acréscimo do triplo dos pregos fixados na Tabela de Taxas e
: Outras Receitas, desde que o pedido seja satisfeito no prazo de 3 dias contados da |
apresentacgio do requerimento |
|
Artigo 3°
Outras Vistorias
|
1. Vistorias ndo especificadas na Tabela de Taxas ‘ 65,16 | NS
| |
2. Ao disposto no niimero anterior acresce por cada técnico para além de 1 hora. 19,41 NS

TITULO I
Disposigoes Especiais
CAPITULOI
Urbanizagéao e Edificagao
Seccaoll

Titulos das Operagdes Urbanisticas

Artigo 4°

Alvaras ou admissao de comunicagéo prévia para operagdes de loteamento urbano ou
obras de urbanizagao

1 Emisséao de alvara ou comunicagéo prévia para operagdes de loteamento urbano ou 1239.86 NS
: obras de urbanizagio i

| 2. Ao disposto no nlimero anterior acresce:

I T +

[ a) Por cada lote abrangido 492,89 NS
a.1) Acresce as taxas previstas no n® 3 do artigo 6° (TRIU), quando aplicavel.

b} Por cada alteragdo de alvard 1862,45 NS

DMAG | DFP | DPOC 2 Taxas 2025
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b.1) Acresce as taxas previstas no n° 3 do artigo 6° ({TRIU), quando aplicavel.

Por cada alteragdo em regime simplificado de alvara

c.1) Acresce as taxas previstas no n® 3 do artigo 6° (TRIU), quando aplicavel.

Prorrogagao do prazo para execucéo das obras de urbanizagéo, por ano

Artigo 5°
Emisséo de alvaré ou comunicacéo prévia para obras de edificagéo ou demoligéo

Emisséo de alvara para obras de edificagéio ou demoligao

Em caso de comunicagéo prévia apenas sio aplicaveis as taxas previstas non® 2

Ao disposto no niimero anterior acresce:
I;ara Habi';ac;éo-, por n;z o -
Para Comér;:io, Servigos, por m2

Para Turismo, por m2

-Para Indﬂstrié e Armazéns, por m2

Outras utilizagdes, por m2

As taxas previstas no n° 3 do artigo 6° (TRIU), quando aplicdvel

Construgéo, reconstrugdo ou modificagdo de muros de suporte ou de vedacéo, por
metro linear

Demoligao de edificios, por 100m3

Emissao de licenga parcial para construgao da estrutura (por cada periodo de 90 dias)

Artigo 6°

Realizagado, manutencéo ou reforgo de infraestruturas urbanisticas (TRIU)

A taxa de reforgo de infraestruturas urbanisticas (TRIU) a determinar deve corresponder a

contrapartida pelo investimento municipal na realizagdo e manutenc¢do das
infraestruturas gerais e equipamentos e é fixada em fungido do montante previsto no
programa plurianual de investimentos municipais

Férmula a aplicar em fun¢ao da area a construir:

TRIU = Ac x PPI/Stc

sendo que:

DMAG | DFP | DPOC 3
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TRIU - Valor da taxa devida ao Municipio de Oeiras pelo investimento municipal na realizagéo,
reforgo e manutengéo de infraestruturas e equipamentos;

Ac-Areade construgao nova ou ampliada;

PP| - Montante previsto no Plano Plurianual de Investimento destinado & realizagéo, refor¢o e
manutencao de infraestruturas e equipamentos para os anos de 2015-2025 e pos 2025, 326
015503,00 €;

Stc - Superficie Total de Construgao existente no Concelho de Oeiras (previsdo apurada no
ambito dos Estudos de Revisao do PDM), 10.350.000 m2.

Realizagao de infraestruturas urbanisticas, por area de construgio prevista, acresce

Habitagao(desconsiderando garagens individuais ou coletivas, arrecadagdes e 4reas téchnicas
que lhes estejam afetas), por m’

Comércio / Servigos /Equipamentos, por m?

Industria e armazéns, por m3 (por conversao de superficie em volume)

Artigo 7°
Autorizagao de utilizagao

Alvaréa de autorizacao de utilizagéo

Ao disposto no niimero anterior acresce:

Por cada fogo ou unidade de ocupagéo

Por cada m2 (drea bruta)

Artigo 8°
Vistorias

Vistorias e inspecao para efeitos de constitui¢io de propriedade horizontal ¢ para os
efeitos previstos no Regime do Arrendamento Urbano

Vistorias nos termos do art.?. 902 do DL n°® §55/99, de 16/12 com as alteragdes
subsequentes

Por fogo ou unidade de ocupagéo até 4, incluindo partes comuns

Acima de 4 fogos ou unidades de ocupagéo, incluindo partes comuns, e até ao limite de 8
(acresce 50% da taxa referida na alinea anterior)

Acima de 8 fogos ou unidades de ocupagéo, incluindo partes comuns, (o valor da taxa referida
na alinea a) duplica)

Vistorias para efeitos de recegéo provisdria/definitiva de obras de urbanizagéo e
eventual redugao de caugédo

Acresce, por cada 250m2 de area de construgéo

DMAG | DFP | DPOC 4
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4. Outras vistorias ndo especificadas
Artigo 9°
Utilizagao turistica
1. Auditorias de classificagdo de empreendimentos turisticos
|
2. Registo de Estabelecimentos de Alojamento Local (DL n° 39/08, de 07 de margo)
3 Vistoria no ambito dos regimes juridicos dos empreendimentos turisticos e do
: alojamento local
L — =
Artigo 10°
Obras inacabadas
1 Permissao administrativa especial para obras inacabadas, nos termos do art.°. 88° do
) RJUE
Artigo 11°
Pedido de informacgéao
1 Obtengdo de certiddo ou declaragdo autenticada dos documentos que tenham acesso
: nos termos da alinea a) do n.®1 do art.°. 110 do RJUE
I 2 Apreciagéao de pedido de informagéo prévia nos termos do art.®. 14° RJUE, ao qual
: : acresce
! a) Operagdes de loteamento e obras de urbanizagao
[ b) Obras de edificagao e outras operagdes urbanisticas
3 Pela apreciagao da manutengéo dos pressupostos da informagéao prévia, nos termos do
) n°3 do artigo 17° do RJUE e declaragéo respetiva
4. Verificagéo de alinhamentos e cota soleira
Secgao Vv
Execugdo material das obras
Artigo 12°
Manutencéo e Inspecao a elevadores, monta-cargas, escadas mecéanicas e tapetes
DMAG | DFP | DPOC 5
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141,05 NS
160,35 NS
510,65 NS I
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|
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| 1 Inspecdo periddica ou extraordinéria e reinspecgéo a elevadores, monta-cargas, 171.89 NS
| ) escadas mecénicas e tapetes, por cada >

2. Selagem de elevadores, monta-cargas, escadas mecénicas e tapetes rolantes, por cada 171,89 NS

Inquérito a acidentes em elevadores, monta-cargas, escadas mecénicas e tapetes
3. . 40,45 NS
rolantes, até ao limite de 6 horas

Artigo 13°
Estabelecimentos Industriais

| 1 Recegdo do registo e apreciagéo dos pedidos de regularizagéo dos estabelecimentos 120.16 NS ‘
’ industriais - 1TB ’

2, Emisséo de declaragao de compatibilidade de licenciamento industrial (CIR) 74,56 NS :

3. Realizagdo de vistorias - 1TB 120,16 NS |

4. Desselagem de maquinas, aparelhos e demais equipamentos - 0,6TB 72,11 | NS l
I

5. Averbamento de alteragio ou denominagéo social do estabelecimento - 0,3TB 36,06 NS

Valor da Taxa Base (TB) considerado € 105,30€ (valor atualizado pelo IPC conforme DL

209/08 de 29/10)
Secgao Vil
Compensagoes urbanisticas
Artigo 14°
Compensagoes
Compensacéao devida, nos termos da lei, pelos proprietarios pelo déficit de oferta de
1. estacionamento, por m?de srea de construcao cujo estacionamento ndo esteja 19 404,70 NS

garantido pelo particular

Sempre que, nos termos da lei, ndo haja lugar a cedéncias de terrenos para a

implantagéo de espagos verdes e equipamentos de utilizagdo coletiva e infraestruturas,
2. . R " . ~ P 127,67 NS

o proprietério do prédio fica obrigado ao pagamento de uma compensacéo ao Municipio,

pecunidria ou em espécie, por m? de terreno

DMAG | DFP | DPOC 6 Taxas 2025
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Secgéo IX

Disposigdes Finais

Artigo 156°

Servigos diversos

Apreciagao do pedido de licenga de operagdes de loteamento, obras de urbanizagéo ou
trabalhos de remodelagao de terrenos

Apreciagao do pedido de alteragéo a licenga de operagoes de loteamento, obras de ‘
urbanizagéo ou trabalhos de remodelagao de terrenos
|
i
|

Apreciacao da apresentagido da comunicagéo prévia relativa a operagdes de loteamento,
obras de urbanizagédo ou trabalhos de remodelagéo de terrenos

Apreciacgao do pedido de licenga de obras de edificagédo e outras operagdes urbanisticas

Apreciagao da apresentacao da comunicagéo prévia relativa a obras de edificagdo e
outras operagoes urbanisticas

Novo bédido, ou comunicagdo com dispensa de apresentacéo de elementos
anteriormente utilizados e que se mantenham validos, nos termos do n.® 9 do art.®, 11°
do RJUE

Renovagio da licenga ou comunicagéo prévia por caducidade

Jung¢do de elementos, por cada e apds a 12

Averbamentos

Depésito da ficha técnica de habitagéo de prédio ou fragdo, por cada exemplar
depositado

Em suporte de papel

Em suporte de digital
Prorrogagéo de prazo para execugao de obras, por cada periodo de 30 dias

18 prorrogagao

22 prorrogacgao, agrava em 100% (fase de acabamentos)

DMAG | DFP | BPOC 7

Valor
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591,13

591,13

591,13
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389,563

104,18

35,55
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Promogéo de consultas externas em substituigdo do requerente

Pela verificagdo dos requisitos do pedido de destaque ou desanexag&o ou anexagéo de
parcelas

Pela verificagdo dos requisitos de constituicéo de propriedade horizontat

Pela emissao de declaragao para processos IFRRU

CAPITULOII
Gestao e Ocupacgéao do Espaco Piblico
Seccgaol

Utilizagao do Espacgo Piblico

Artigo 16°
Condicionamento e corte de transito

Condicionamento de transito
a) Licenga de condicionamento de trénsito

b) Ao disposto na alinea anterior acresce por hora ou fragao
b.1) Das 7:00 as 20:00 - :
b.2) Das 20:00 as 7:00
Corte de transito
a) Licenga de corte de transito
b) Ao disposto na alinea anterior acresce por hora ou fragdo
b.1) Das 7:00 as 20:00

b.2) Das 20:00 as 7:00

Vistorias para efeitos de recec¢éao de trabalhos na via piiblica

Artigo 17°

Sinalizac@o temporéria

DMAG | DFP | DPOC 8
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1. Sinalizagdo temporéria de obras
a) Licenca de sinalizagéo temporaria para fins diversos 222,24 NS
b) Ao valor da alinea anterior acresce por més e unidade 40,01 NS
2. Vistorias para efeitos de rece¢éo de trabalhos na via publica 285,87 NS
Artigo 18°
Ocupacéo do espago pliblico por motivo de obras
| 1. Tapumes ou outros resguardos, por més ou fragéao ‘
.l | |
‘ a) Metro linear ou fragdo do edificio por eles resguardado, incluindo cabeceiras 4,29 ‘ NS
b) Superficie da via publica, metro quadrado ou fragéo 8,48 NS
2. QOutras ocupagbes:
a) Caldeiras, monta-cargas de obras, guindastes, gruas, amassadores, pérticos ou tubos de 196,81 : NS
entulho e outras ocupagdes no Ambito das obras _ '
a.1) Por 30 dias ou fragao 295,10 NS
a.2) Por cada periodo de 30 dias posteriores ao primeiro (agravamento em 50%) 442,69 NS |
b) Depdsitos de entutho ou materiais, contentores e outras ocupagdes 197,32 NS
b.1) Por m2 e até um més 19,72 NS
b.2) Por més depois do primeiro (agravamento em 150%), por m? 29,57 NS
: — 1
c) Estaleiros de apoio as obras, por m2 e por dia 35,85 | NS |
d) Valas e dreas adjacentes
| d.1) Licenga de abertura de vala 196,81 NS
I d.2) Espago ocupado pela vala e drea adjacente, até 30 dias inclusive, por m2 e por dia | 5,93 NS
- T
|
d.3) Depois dos primeiros 30 dias, por m2 e por dia (agravamento em 50% d.2) | 8,89 NS
S i -

3 Andaimes: metro linear ou fragéo e por andar ou pavimento a que correspondam (mas sé 1055 NS
: na parte néo definida pelo tapume), por cada 30 dias ou frag&o | !

i
‘ 4. Plataformas elevatdrias, por cada e por cada 30 dias ou fragéo 85,08 NS
|

!
5. Alpinismo industrial (rapel) por cada 30 dias ‘ 61,28 NS

DMAG | DFP | DPOC 9 Taxas 2025
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Artigo 19°

Licenciamento de esplanadas

Esplanadas, por m2, més

Fixa ou fechada

Aberta (com ou sem componentes amoviveis)

Areas de Incentivo a Instalagao de Esplanadas em Nicleos Histéricos e Area de
Reabilitagao Urbana (ARU’s) constantes no mapa do Anexo Xlll, por m?, més

Artigo 20°

Toldos, palas, sanefas e alpendres

Alpendres, palas, toldos e sanefas, por m2 e por més
Até um metro de avango

Mais de um metro de avango

Toldos Mdveis, por m2 e por més

Até um metro de avango

Mais de um metro de avango

Artigo 21°
Quiosques

Quiosques para venda de:
Jornais, revistas e tabaco, por m2 e por més

Atividade de restauragéo e bebidas, por m2 e por més

Outros produtos diversos, por m2 e por més

Artigo 22°

Outras ocupagées

Postes e marcos para colocagéo de antincios e para decoragéo, por cada, por m2 e por

més

DMAG | DFP | DPOC 10
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Ocupagéo do dominio piiblico para realizagio de eventos sem fins lucrativos com
caracter cultural, social, desportivo ou recreativo, desde que se integrem no ambito das
finalidades estatutdrias das respetivas entidades, por m2 ou fragao e por dia

Guarda-Ventos anexos aos locais ocupados na via ptblica, por m2 e por més

Qutras ocupagdes nao previstas nos nimeros anteriores, por m2 e por més

Artigo 230

Inscrigdo de grafitos, afixacdes, picotagem e outras formas de alteragéo, ainda que
temporéria, das carateristicas originais de superficies exteriores de edificios,
pavimentos, passeios, muros e outras infraestruturas

Pola emisséo do alvara e até 8 m2
Por cada m2 suplementar (25% do valor definido no n® 1)

Por cada periodo de 30 dias (20% do valor definido no n° 1)

Artigo 24°

Ocupagédo do espaco publico aéreo

Antenas {excluindo as antenas de operadores de telecomunicagdes), por metro linear e
por ano

Fios telegraficos, telefénicos ou elétricos, por metro linear e por ano

Guindastes ou semelhantes, por més

Passarelas e outras ocupagdes do espago aéreo, com proje¢éo sobre a via ptiblica

Artigo 25°

Taxa Municipal de Direitos de Passagem

Taxa fixada nos termos do art.°® 169.° da Lei n.° 16/2022, de 16 de agosto - Lei da

Comunicagoes Eletrénicas, que determina a aplicagio de um percentual sobre o total da

faturagdo mensal emitida pelas empresas que oferecem redes e servigos de
comunicacgdes eletrénicas acessiveis ao publico, em local fixo, para todos os clientes
finais do correspondente municipio.

Artigo 26°

DMAG | DFP | DPOC 11
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11,75

98,05

69,96
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Radiocomunicagées

Radiocomunicag¢des ~ Autarizagdo de instalagéo da infraestrutura de suporte das
estagdes de radiocomunicagéo

Radiocomunicagdes - Instalacgéo de infraestruturas de suporte de estacdes de
radiocomunicagées em dominio municipal ou sob gestéo municipal, por antena e por
ano

Artigo 27°

Licenciamento e fiscalizagdo de instalagdes de armazenamento de produtos de petréleo
e de postos de abastecimento de combustiveis:

Apreciagéo do processo d; lEencian;entc; d; insaagées de armazenamento de
produtos de petréleo

Processos simplificados da classe A (A1, A2 ou A3)-5TB

Processos simplificados da classe B2 - 2TB
Apreciagéao de pedidos de autorizagdo para a execugéo e entrada em funcionamento das
redes de distribui¢cdo, objeto do DL n® 125/97, de 23/05, quando associadas a

reservatérios de GPL com capacidade global inferior a 50m°-5TB

Apreciagio de pedidos de licenciamento de postos de abastecimento de combustiveis
nao localizados nas redes viarias regional e urbana - as taxas devidas sio as relativas as
operacgoes de edificagdes previstas no art.? 52 + 4TB

Emisséo de alvara de autorizagao de utilizagio

Instalagdes de armazenamento de produtos petréleo da classe A (A1, A2 ou A3)-5TB

Postos de abastecimento de combustiveis, as taxas devidas sdo em fungao da capacidade
dos depdsitos

b.1) Capacidade Totat dos depdsitos em m® >=50 e <500, 8TB

b.2) Capacidade Total dos depésitos em m® >=500, 10TB

b
| o c
£
| = ‘,5,
1.
2.
1.
| a)
|
I
| 2.
|
|
3.
|
|
4.
a)
|
|
b)
5.
I
| a)
|
b)
c)
| d)
6.

Outras Taxas devidas:

Realizagao de vistoria final, por cada - 8TB

Realizagao de vistoria para verificagdo do cumprimento das medidas impostas - 8TB
Inspegéo periédica - 8TB

Averbamentos — 2TB

O valor da Taxa Base (TB) 60,00€, é o valor de referéncia adotado pelo Ministério da
Economia, para opera¢oes idénticas e que constam das Diregdes Regionais de Economia
(Portaria n°® 159/2004, de 14/fev)

DMAG | DFP | DPOC 12

Valor VA I
638,62 ‘ NS |
|
5321,28 NS ‘
|
! !
306,39 ‘ NS |
122,56 ! NS |
4 :
|
306,39 NS
245,12 NS
306,39 NS
|
490,23 NS
612,78 NS
490,23 NS
490,23 NS
490,23 NS
122,56 NS
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Artigo 28°
Unidades de abastecimento de combustivel e tomadas de ar
1. Instaladas em dominio piblico
a) Por bomba e por més
b) Ao disposto na alinea anterior acresce, por cada espécie de carburante, mais 50% do valor
base
c) Edificio de apoio / espago comercial, porm2 e por ano
d) Area de Lavagem, por m2 e por ano
€) Ocupagao do espago publico, por m2 e por ano
f) Armazenamento de produtos de petréleo {depésitos subterraneos) por me por més
2. Instaladas em dominio privado
: -
a) Por bomba e por més
b) Unidades ou tomadas de ar ou 4gua, por unidade e por més
3. Bombas volante, por unidade e por més
Artigo 29°
Ocupagéo diversa do solo
1. Ocupacao de um lugar de estacionamento para fins diversos em zona néo tarifada
a) Emissao de licenga
b) A alinea anterior, acresce por dia
2. Alteragdo solicitada pelo requerente de trabalhos autorizados
3. Ensaios de controlo de qualidade
Artigo 30°
Ocupacaéo diversa do subsolo
1. Instalagéo de cabos em tubagem municipal e existente no subsolo
a) Emissédo de licenga
b) Tubagem com didmetro até 125 mm, inclusive, por dia
DMAG | DFP | DPOC 13

Valor ‘ IVA
399,13 NS
199,57 NS
199,57 NS
19,97 NS
6,64 NS
199,57 NS

19,97 NS |

i

39,94 NS |

222,24
30,64
222,24

589,35

222,24

32,07

NS
NS
NS |

NS

NS

NS ‘
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Tubagem com didmetro entre 125 e 200 mm (+50% da alinea b), por dia

Tubagem com didmetro superior a 200 mm (+100% da allnea b}, por dia

Ocupagao do subsolo com tubos, condutas, cabos condutores ou semelhantes ou de
tubagem municipal nele existentes, por metro linear ou fragao

Tubagem com didmetro até 125 mm, inclusive, por metro linear e por més

Tubagem com didmetro entre 125 e 200 mm, por metro linear e por més

Tubagem com didmetro superior a 200 mm, por metro linear e por més

Artigo 31°

Recintos improvisados, itinerantes, acampamentos ocasionais e outras ocupag¢des ndo
sedentarias

Recintos Improvisados, itinerantes, acampamentos ocasionais e outras ocupagoes nao
sedentéarias

Por m®ou fragéo e por dia
2
Por m” e por semana
Por m e por més [
Instalagoes méveis, amoviveis ou
2 .
Por cada m” e por dia

Porcada m®e por semana

2 ~
Por cada m” e por més

As taxas pr;vi:tas non.°1, sem pr;ui_zo d:) n.; 2, s-éo_apTicéveis a oéup;g:éo do do_minT': .
publico com:

Instalagbes méveis, amoviveis ou pré-fabricadas destinadas & pratica de servicos de
restauragéo ou de bebidas com caracter ndo sedentério.

Instalagdes méveis, amoviveis ou pré-fabricadas destinados a exposigbes ou outras
atividades diversas.

Secgéoll

Publicidade e propaganda

Artigo 320

Publicidade mével

Publicidade em transportes ptblicos:

DMAG | DFP | DPOC 14

3,63

21,81

90,75

1,84

10,93

45,35

IVA

NS

NS

NS

NS

NS

NS |
NS

NS

NS
NS

NS
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a) Nos transportes publicos coletivos, por m?, por aniincio e por més |
|
b} Transportes publicos ligeiros de passageiros (téxis), por m? e por més |
c) Outro meios publicitarios, por m’e por més
2, Publicidade em veiculos, por m? e por més
a) Veiculos ligeiros de passageiros ou mistos
b) Veiculos ligeiros de mercadorias |
c) Veiculos Pesados
d) Reboques
e) Semirreboques
f) Outros veiculos motorizados
3 Veiculos utiﬁzacﬁs ;xausivamta_nt; p;ra o exercicio da atividade publicitéra, E veiculo |
) e por m?
a) Por dia
b) Por semana
c) Por més
4. Publicidade em outros meios méveis
a) Por dia
b) Por semana
c) Por més
5. Publicidade transitéria em baldes, insufléveis ou semelhantes, por m’e por més
Artigo 33°
Publicidade
| 1. Painéis luminosaos, iluminados ou digitais, por m’e por més
‘ a) Ocupando a via publica
[ a.1) Estéticos
\ a.2) Rotativos
\ b) N&o ocupando a via ptblica
DMAG | DFP | DPOC 15
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5,88

29,32

117,10

3,48

17,32

5,88

10,22

13,54

69,20

VA

NS
NS

NS

NS
NS
NS
NS
NS

NS

NS
NS

NS

NS
NS

NS

NS

NS

NS
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b.1) Estéticos

b.2) Rotativos

Painéis ndo luminosos, por m’e por més

Ocupando a via publica

a.1) Estaticos

a.2) Rotativos

Né&o ocupando a via publica

b.1) Estaticos

b.2) Rotativos

Moldura, por m’e por més

Ocupando a via publica

Né&o ocupando a via publica

Mupis e semelhantes, por m?e por més

Ocupando a via ptblica

Nao ocupando a via publica

Sinalizagéo direcional publicitaria

Licenga para suporte de sinali-zac;éo direcional publicitéaria com uma placa, por ano
-Ao valor da alinea anterior acresce, por placa e por ano

Outra publicidade ndo incluida nos nimeros anteriores, por m’e por més
Campanhas publicitdrias, por dia e por freguesia

Distri-buigéo de folhetos/panfletos

Distribuicdo de produtos ou amostras

Publicidade em

Bandeiras, pendées comerciais e bandeirolas, por unidade e por més

Guarda-séis ou guarda-ventos, por unidade e por més

Toldos, sanefas e alpendres, por unidade e por més

DMAG | DFP | DPOC 16

Valor

3,48

6,80

6,80

10,22

3,48

4,75

6,80

3,48

22,47

13,54

975,43
620,74

15,17

128,43

96,31

28,96
5,52

3,48

IVA

NS

NS

.
NS |

NS |

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS
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| d) Outro mobiliério urbano nédo especificado nas alineas anteriores, por unidade e por més
[ ° Em caso de desisténcia por parte do requerente, ap6s o diferimento do pedido, ha
: sempre lugar ac pagamento de 80% da taxa por um dia
Artigo 34°
Publicidade em edificios e outras construcdes
1. Antncios luminosos ou diretamente iluminados, por m’e por més
2. Anuncios sem iluminagéao, por m’e por més
3. Antincios eletrénicos, sistemas de video e similares, por m’e por més
a) Local onde o anunciante exerce a atividade
b) Fora do local onde o anunciante exerce a atividade
4. Lonas, faixas e fitas publicitarias, por m’e por més
a) Em empenas ou fachadas
a.1) Comiluminagéao
a.2) Sem iluminagéo
b) Em andaimes de obra
b.1) Com iluminagao
| b.2) Sem ilumina¢édo
‘ 5. Publicidade em vitrinas, mostradores e semelhantes, por m’e por més
| S R
| 6. Publicidade em letras soltas, por mle por més
. Frisos luminosos {(quando sejam complementares dos aniincios e ndo entrem na sua
‘ ’ medigéo), por m e por més
‘ 8. Outra publicidade nédo incluida nos niimeros anteriores, por mle por més
Artigo 35°
Publicidade sonora
q Difundida na/ou para a via publica, através da radio ou televiséo, altifalantes ou outra
) aparelhagem efetuando emissdes em direto, com fins publicitarios
DMAG | DFP | DPOC 17

10,22

17,16

10,22

6,80

6,80
3,48
3,48
s.48
0,52

20,43

IVA

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS
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a) Por dia
b) Por semana
c) Por més

Qutra publicidade néao incluida no nGmero anterior, por dia

Secgéo lll

Gestédo das Praias

Artigo 36°

Pedidos de concesséo

Pela andlise dos pedidos de concessao

Artigo 37°

Pedidos de licenga

Pela anélise dos pedidos de licenga e pela sua emissao

Artigo 38°

Pelos direitos de utilizacao

Areas de areal ou de passeio maritimo para utilizagéo privativa por m2 e por més
a) A qual acresce, por m2 e por més: |
a.1) Em area com assisténcia a banhistas contratada pelo Municipio
a.2) Na época balnear
a.3) Er;'a area equipada com chapéus de sol (e similares) e espreguigadeiras peto Municipio
Esplanadas abertas, por m2 e por més: -
a) Na época balnhear
a) Todo o ano civil
Quiosques, por m2 e por més:

a) Na época balnear

DMAG | DFP | DPOC 18

Valor IVA
23,95 NS
167,65 NS
718,39 NS
29,32 NS
510,65 ‘ NS ‘
51,07 NS ‘
0,52 NS
10,22 NS
1,03 NS
4,09 NS
5,11 NS
3,58 NS
10,22 NS
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b) Todo o ano civil
4. Venda ambulante nas pralas e respetivos acessos, por més:
a) Em época balnear
b) Fora da época balnear
. Equipamentos de apoio a prestagio de servigos de restauracao e bebidas com cariter
) nédo sedentério nas praias e respetivos acessos, por m2 e por més:
[
| a) Em época balnear
b} Fora da época balnear
|
i -
6 Corredores afetos a meios nauticos ndo motorizados para praticas de atividades
‘ desportivas e recreativas no areal e no plano de dgua, por més:
‘ a) Em época balnear, com uma frente de praia méxima de 10 metros
b) Fora da época balnear, com uma frente de praia maxima de 40 metros
7 Ocupagédo do plano de 4gua com equipamentos flutuantes de diversédo aquética, por m2
: e por més
8 Ocupacgéo do plano de 4gua com amarragdes de jangada para desportos niuticos e
) atividades afins, por més
Artigo 39°
Pela utilizagdo de terraplenos, por m2 e por més:
1. Até ao primeiro hectare
‘ 2. Acima de 1 hectare (drea excedente)
Artigo 40°
Realizagao de agoes promocionais e eventos diversos
| 1 Sem prejuizo do disposto nos direitos de utilizagio, pela realizagio de agdes
| : promocionais e eventos diversos, por hora:
i !
| a) Em zonas concessionadas ou licenciadas:
a.1} Em época balnear
DMAG | DFP | DPOC 19

Valor

153,20

51,07

102,13

51,07

153,20
51,07
1,54

51,07

0,11

0,06

5,32

IVA

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS |
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‘ a.2) Fora da época balnear 2,15 NS |
- |
| b} Fora das zonas concessionadas ou licenciadas:
I b.1) Em época balnear 15,84 NS l
| b.2) Fora da época balnear 7,92 NS
| As taxas referidas no nimero anterior abrangem a afixagéo de mensagens publicitarias
2. de caracter tempordrio, pelo que, no &mbito dessas agdes nido sdo devidas taxas pela
afixag¢@o de mensagens publicitdrias e colocagao de bandeiras e pendées |
J

Artigo 41°
Realizacédo de eventos que incluam a instalagéo de palcos, videowalls, bancadas e
similares
) Pela realizacdo de eventos que incluam a instalagio de palcos, videowalls, bancadas e
) similares:
a) Em época balnear, por dia 1572,81 NS ‘
b) Fora da época balnear, por dia 524,95 NS i
2 As taxas referidas no nimero anterior sdo reduzidas em 50% quando referentes aos

periodos de montagem e desmontagem dos equipamentos.

As taxas referidas nos nimeros anteriores abrangem a afixagdo de mensagens
3. publicitarias de caracter temporiario, pelo que, no &mbito dessas agdes nédo sio devidas
taxas pela afixagao de mensagens publicitéarias e colocagao de bandeiras e pendbes

Artigo 420

Espetaculos de pirotecnia

1. Pela realizagdo de espetaculos de pirotecnia, por hora ‘ 245,12 ‘ NS ‘

T
A taxa referida no niimero anterior é reduzida em 50% quando referente aos periodos de |
montagem e desmontagem dos equipamentos.

Artigo 43°

Ocupacédo do espagco com meios aéreos como baldes, aeronaves, drones, dirigiveis ou
outros

DMAG | DFP | DPOC 20 Taxas 2025
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[ Pela ocupagéo do espago com meios aéreos como baldes, aeronaves, drones, dirigiveis
1. ou outros devidamente autorizados pela Autoridade Nacional de Aviagao Civil ou pela 26,56 NS
Autoridade Maritima Nacional, por hora
= S - — |
2 A taxa prevista no niimero anterior acrescem eventuais taxas devidas pelainerente
: recolha de imagens ou ocupacédo do espago plblico com publicidade.
| = I
Artigo 44°
Pela recolha de imagens mediante a realizagéo de filmagens ou sessdes fotograficas, por
hora
Pela recolha de imagens mediante a re:lizat;éo de filmagens ou sessoes fotogréficas, por :' o '
1. | 107,24 NS
_ ___ hora — S L
Artigo 45°
Pelo estacionamento de veiculos de apoio a realizagao de filmagens, sessdes
fotograficas ou outros eventos, com excecéo de parques de estacionamento tarifados,
_ por \_li_atuLa e por hora
| Pelo estacionamento de veiculos de apoio a realizacéo de filmagens, sessdes '
1. fotograficas ou outros eventos, com excegéo de parques de estacionamento tarifados, 2,10 I NS
| por viatura e por hora |
Secgéo IV
Cemitérios
Artigo 46°
Cemitérios
| 1. Inumagéao em sepultura temporaria 91,92 NS
|
|
2. Inumagédo em nicho 91,92 NS
3. Inumacgao em jazigos duwe 90,29 NS |
|
4. Inumagao em jazigos municipais, sua ocupacgéo: ‘
a) Ocupagéo perpétua 2 800,31 NS ‘
b) Ocupacgéo anual 102,13 NS ‘
DMAG | DFP | DPOC 21 Taxas 2025
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| 5 Transferéncia para cemitério municipal - as taxas mencionadas nos niimeros anteriores,
\ : acresce:
a) Pessoas ndo recenseadas no Concelho e cujo 6bito ocorra fora do mesmo
b) Pessoas cujo ébito ocorra no Concelho mas que nédo sejam recenseadas no mesmo
6. Inumagao em sepultura perpétua
7. Inumagdo em jazigos particulares
8. Ocupagéo de Ossério Municipal
a) Primeira Ossada
a.1) Ocupacao Tempordria, por cada periodo de 1 ano ou fragéo
a.2) Ocupacéo perpétua
b} Outras Ossadas
Ocupacéo tempordria, por cada periodo de um ano ou fragéo (5% do valor definido no art.° n°
"'’ 8, alinea a) subalinea a.1))
b.2) Ocupagéo perpétua (10% do valor definido no art.® n® 8, alinea a) subalinea a.2))
| 9, Exumacgao de ossadas
[ 10. Transladagéo
a) Transladagéo de ossadas ou cinzas
b} Transladagéo de corpos em Jazigo Municipal, Jazigo Capela ou Particular
I 1. Concesséo de columbdrio
a) Concesséo de columbario perpétuo (local de deposigéo de cinzas)
b) Concessao de columbario anual
12. Concessdes de terrenos para sepultura perpétua
13. Concessdes de terrenos para jazigos
[
a) Ao disposto no nimero anterior acresce, por m?
14. Depésito transitério de caixées
a) Ap6s o primeiro dia, pordia
15. Averbamento em titulo de jazigo ou de sepultura perpétua
DMAG | DFP | DPOC 22

Valor

367,67

122,56

122,56

148,09

49,03

665,89

2,46

66,59

108,08

43,92

142,99

306,39

30,64

4968,73
46,58
2461,08
51,89 '

9,35

58,58

VA

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS
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a) Se classes sucessiveis, nos termos das alineas a) e e) do art.?. 2133° do Cddigo Civil
b) Para outras pessoas
Licenciamentos diversos
Utilizagao da capela mortudria do Cemitério de Oeiras
Utilizagao da capela mortuaria do Cemitério de Carnaxide
Jarra
Inscricao de Construtores funerarios
CAPITULO I
Atividades Econémicas
Secgéol
Horario de Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais
Artigo 47°
Horario de Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais
Pela apreciagao do pedido de alargamento do horério de funcionamento, para além dos
limites fixados no regulamento municipal
a) Até 2 horas
b) Por mais de 2 horas
c) Por mais de 3 horas
Seccaoll
Mercados municipais
Artigo 48°
Mercados
Licenga de loja em mercados municipais

Algés, Oeiras, Pago de Arcos, Carnaxide, Tercena, Queijas, Porto Salvo e Caxias, por m2 e por
més

DMAG | DFP | DPOC 23

Valor VA
49,23 NS
212,84 NS
25,28 NS
30,59 TN
87,84 TN
8,02 TN
5,72 NS
_!
332,64 | NS
h |
661,19 | NS
_ |
1652,93 | NS
9,71 ‘ | |
|
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Sub Al

Linda-a-Velha, por m* e por més
Licenga de banca em mercados municipais

Mercado de Algés

a.1) Por metro linear {frente da banca) e por dia
a.2) Por metro linear {frente da banca) e por més

Outros Mercados Municipais

b.1) Por metro linear (frente da banca) e por dia
b.2) Por metro linear (frente da banca) e por més

Licenca de terrado em mercados municipais

Mercado de Algés

a.1) Porm?e por dia

a.2) Porm’e por més
Outros Mercados Municipais
b.1) Porm?e por dia

b.2) PormZe por més

Licenga a titulo ocasional por dia, sem prejuizo das taxas de utilizagéo diaria prevista
para o mercado municipal

Inscrigao de colaboradores em bancas ou lojas dos mercados municipais e emissao de
cartdo de identificagao

Utilizagdo de arrecadagdo em mercados municipais e outros espagos diversos

Arrecadagéo em armazéns comuns dos mercados, por volume e por més
Arrecadagéo em cave ou piso superior de loja concessionada, por volume e por més
Utilizagdo de frigorifico, por volume e por més

Gelo, por cada 20 kg

Secgaollll

Feiras

DMAG | DFP | DPOC 24

Valor

5,11

1,79

20,02

1,49

14,46

1,38

18,08

1,49

17,01

9,09

14,86

3,02

2,46

1,49

1,38

IVA

NS

TN
N
TN

TN ‘
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Artigo 49°
Feiras
= i |
1. Feiras |
a) Licenga do espago para venda ‘
= |
a.1) Utilizagéo anual 22,68 ‘ I
a.2) Utilizagédo ocasional (por dia) 9,09 |
b) As taxas previstas na alinea a), por m” e por dia acresce 0,57 |
2. Feira de Velharias
a) Utilizagdo do espago de venda |
|
a.1) Licenga de utilizagéo (anual) 22,68 |
a.2) Por espago e por dia acresce 4,55 |
b) Licenga de utilizagao ocasional do espago de venda por espago e por dia 9,15 |
3. Festas do Concelho
|
a) Divertimento, por m” e por dia 2,35 |
b) Artesanato e Diversos, por m® e por dia 1,23 I
4. Mercado Biolégico
| a) Utilizag&o do espago de venda
a.1) Licenga de utilizagéo anual 21,86 I
l |
|
a.2) Por espaco e por dia acresce | 4,40 I
b}) Licenga de utilizagdo ocasional do espago de venda por espago e por dia 8,79 |
& Utilizacédo de espago para restauragéo ou venda de produtos alimentares confecionados, 246 |
) por m” e por dia ’
6. Emissao de cartdo de identificagao do feirante 2,05 | |
7. Inscrigéo de colaborador com emissao do respetivo cartdo 14,86 | |

| 8. Permissoes diversas 13,13 | |

Secgdo IV
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Venda ambulante e servigos de restauragao ou bebidas com caréter ndo sedentério

Artigo 50°

Servicos de restauracao ou bebidas com caracter nio sedentario

Autorizagéo para a prestagao de servigos de restauragao ou de bebidas em instalagées
amoviveis ou pré-fabricadas, por evento

Superior 2 100 m2
-E;me 50 e 100 m2
Entre 30 e 50 m2
Até 30m2

Autorizagédo para a prestagéo de servigos de restauragédo ou de bebidas em instalagdes
méveis, por evento

Superior a 100 m2
Entre 50 ¢ 100 m2
Entre 30 € 50 m2

Até 30 m2

Autorizagao para a prestagao de servigos de restauragédo ou de bebidas em instalagoes
fixas, por evento (num méaximo de 20 eventos anuais):

Superiora 100 m2
.Entre 50 e 100 m2
Entre 30 e 50 m2
Até 30 m2

Ao valor previsto nos nliimeros anteriores acrescem os seguintes, em fungéo do periodo
de funcionamento:

Superior a 30 dias, por cada 30 dias
Entre 10 e 30 dias
Entre 3 e 10 dias

Até 3 dias
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Designagao

No caso da prestagéo de servigos de restauragéo ou de bebidas nio estar sujeito a
licenciamento municipal a outro titulo, nomeadamente ocupagio do dominio ptblico, as

taxas previstas nos niimeros anteriores acrescem

Por dia
Por semana

Por més

Artigo 51°

Venda ambulante

Pela apreciagao do pedido de ocupacgao do espaco plblico

Pela emisséo de licenga de ocupagéo do espaco ptiblico

Pela instalagéo provisdria de equipamentos de apoio, por m2 e por dia

Pela renovagéo da licenca de ocupagéo do espago piblico

SecgaoV

Recintos, espetaculos e outros eventos

Artigo 520

Licenciamento de espetaculos

Licenciamento de espetaculos de natureza desportiva, religiosa e de divertimentos

publicos nas vias, jardins e demais lugares publicos ao ar livre, por dia
Provas desportivas
Arraiais, romarias, bailes e outros divertimentos publicos

Por cada consulta a entidade externa acresce ao niimero anterior

Artigo 53°

Recintos de espetaculos e divertimento publico

Emisséo de licenga de recintos de espetaculos e divertimentos (recintos fixos):
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Lotagéo até 50 lugares

Lotagéo sup. a 50 e até 100 lugares

Lotacéo sup. a 100 e até 500 lugares

Lotag&o sup. a 500 e até 1000 lugares

Lotagdo sup. a 1000 tugares

Emissédo de licenga de recintos itinerantes e improvisados

Recintos com lotagao determinada:

a.1) Lotagao até 50 lugares

a.2) Lotagao sup. a 50 e até 100 lugares

a.3) Lotagdo sup. a 100 e até 500 lugares
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212,89
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49,03

97,03

194,05

VA

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS

NS

Taxas 2025



Y
OEIRNS |
ALLEY

MUNICIPIO OEIRAS

. N — PORTUGAL — B
' 3
@ c
© ] = . =
zZ | £ | < Designagao
P £2
=
7
a.4) Lotagéo sup. a 500 e até 1000 lugares
a.5) Lotagao sup. a 1000 lugares
b) Recintos com lotagao indeterminada:
b.1) Area até 12,5m2
b.2) Area superior a 12,5m2 e inferior ou igual a 25m2
b.3) Area superior a 26m2 e inferior ou igual a 125m2
b.4) Area superior a 125m2 e inferior ou igual a 250m2
b.5) Area superior a 250m2
o) No caso do espetéculo ou divertimento ptblico ndo estar sujeito a licenciamento municipal a
outro titulo, acresce as taxas previstas no nimero anterior
c.1) Pordia
c.2) Por semana ou fragdo
3. Licenca de recinto de diversao proviséria (miisica ao vivo, teatro, karaoke, etc.)
a) Lotacao até 50 lugares
| b}) Lotagao sup. a 50 e até 100 lugares
|
c) Lotagao sup. a 100 e até 500 lugares
d) Lotagao sup. a 500 e até 1000 lugares
€) Lotagao sup. a 1000 lugares
4. Acrescem as taxas previstas nos nuimeros anteriores, os custos de vistoria
|
5. Pela apresentacao de mera comunicagdo prévia de espetaculos
Artigo 54°
Ruido
i 1 Licenga especial de ruido para atividades ruidosas temporarias, espetaculos de
’ diverséo, fogo-de-artificio, langamento de foguetes e semelhantes
a) Dias qteis, por hora, acresce
a.1) Das 20 as 22 horas - (50% do valor da taxa definida no n.¢ 1 do artigo 53°)
a.2) Das 22 as 23 horas - (75% do valor da taxa definida no n.® 1 do artigo 53°)
| a.3) Das 23 as 24 horas - (100% do valor da taxa definida no n.° 1 do artigo 53°)
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a.4) Apds as 24 horas - (150% do valor da taxa definida no n.° 1 do artigo 53°) | 53,93
— | —
Sabados, domingos, feriados e vésperas de feriado, por hora, acresce
b.1) Das 10h as 24 horas - (50% do valor da taxa definida no n.° 1 do artigo 53°) 17,98
b.2) Hora de términus superior as 24 horas - (100% do valor da taxa definida no n.° 1 do artigo 539) 35,95
Licenga especial de ruido por motivo de real_izaga'i; de oa'a_;trab_alhos na_via ;ﬁbli_ca,;or - 43.26
hora - B '
Licenga especial de ruido por motivo de realizagdo de obras, no periodo de interdigéo, 42.59
porhora ’
Medi¢bes acisticas 324,63
Secgéo VI
Explora¢do de modalidades afins de jogos de fortuna ou azar
Artigo 55°
Autorizagao para a exploracao de modalidades afins de jogos de fortuna ou azar
r
Apreciagéo de pedidos para a exploragéo de modalidades afins de jogos ou azar | 338,06
Emisséo de aut;:raaq?o p_ara a exp_lora_gﬁo de n_m_dalidades afins de jogos de fortuna ou i
azar |
Autorizagéo anual | 106,22
Autorizagéo mensal - 1/12 da autorizagao anual ! 8,89
Acresce por sorteio ‘ 38,94
i
Alteragoes a autorizagao para a exploracéo de modalidades afins de jogos ou azar 106,55
Secgao VI
Taxa turistica
Artigo 56°
Taxa turistica
Devida por dormida/héspede 1,00
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Secgao Vill
Outras atividades
Artigo 57°
Atividades Diversas
1. Emisséo de licenca de !
[ a) Guarda-noturno, licenga trienal e inclui cartido |
| = "'
b} Arrumador de automével, por ano e inclui cartdo |
‘ c) Venda ambulante de lotarias, por ano e inclui cartao |
‘ d) Realizagao de acampamentos ocasionais, por dia
Artigo 58°
Maquinas de diversao
|
1. Registo, por maquina
I
| 2. Averbamento por transferéncia de propriedade (50% do valor de registo), por maquina
‘ 3. Emisséo de 29 via do titulo do registo {(35% do valor do registo), por méquina
‘ 4, Alteragao do local de exploragdo da maquina (35% do valor da licenga), por maquina
Artigo 59°
Fogueiras e queimadas
1. Emisséao de licenga
a) Fogueiras populares, por dia
b) Realizagao de fogueiras e queimada
2. Autorizagao para a realizagao de fogo de artificio e outros artefactos pirotécnicos, por dia

DMAG | DFP | DPOC
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CAPITULO IV
Trénsito, estacionamento e transportes
Secgéol

Transito

Artigo 60°

Sinalizagdo temporaria para fins diversos

Autorizagéo para colocagio de sinalizagdo temporaria pa;a fins diversos nao previstos
no regulamento de sinalizacéo de trénsito

Artigo 61°

Licenca especial de circulagéo

1. Licenga de acesso a zona vedada ao transito, por dia

Secgaolll

Estacionamento

Artigo 62¢°

Estacionamento condicionado

Reservade lugar-es de esta_cionamento navia pli_bii_ca ;)a_ra operagdes de cargas e
descargas, hominais, por ano

‘ 2. Colocacgéo, recolocacao de sinalética de estacionamento reservado

i —— - - p— p—
Reserva de lugares de estacionamento na via piiblica para operagdes de cargas e
descargas

Periodo Noturno reduzido (0 as 7h)
Periodo Noturno Normal (20 as 24h)
!Perfodo Diurno normal (7 as 10h das 17 as 20h)

Periodo Diurno agravado (10h as 17h)
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Secgao lli
Transportes
Artigo 63°
Taxis
1. Emissao da licenga de Taxi
2, Emisséo de 27 via de documentos emitidos
3. Averbamento por transferéncia de propriedade ou mudancga de titulo
4. Suspensao de atividade de Taxi
CAPITULOV
Ambiente, espagos verdes e animais
Seccgao |l
Hortas urbanas
Artigo 64°
Taxas pela utilizagédo de hortas urbanas
|
| 1. Utilizagao anual por tathdo cedido pelo municipio, para fins exclusivamente agricolas
2. Ao valor definido no n°1, acresce o consumo de dgua disponibilizada pelo municipio:
a) Consumo agua a utilizar por talhao e por ano (até ao limite de 0,22 m3 por cada m2 de tathéo)

Acima de 0,22 m3, sera devido o valor de acordo com o estipulado no Regulamento de
Permissdes Administrativas, Taxas e Outras Receitas

b)

Secgéo

Animais
Artigo 65°

Animais

1. Estadia no CROAMO, por animal e por dia
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2. Transporte de animais, por animal
3. Servigo para eutanasia, por animal
4, Servigo para incineracdo, por animal
a) Ao disposto no ntimero anterior acresce, por kg
5. Entrega de animais de companhia, por animal
6. Restituigao de animais de companhia, por animal
7. Captura de animais em propriedade privada a pedido do proprietério, por animal
8. Vistorias
a) Vistoria para emisséo de parecer para ultrapassagem do limite de animais, por habitagéo
b) Vistoria aos locais de venda de animais, no caso de feiras autorizadas para o efeito ao abrigo
do Decreto-Lei n.? 276/2001, de 17 de outubro
b.1) Inspeg¢éo sanitdria/veterindria a requerimento de interessados, exceto as solicitadas pelas
"’ entidades policiais, até 3 horas, por hora
b.2) Inspecéo sanitdria/veterindria a requerimento de interessados, exceto as solicitadas pelas
" entidades policiais, para além de 3horas, por hora
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CAPITULO|
Servigos Administrativos
Artigo 1°
Servigos administrativos diversos
1. Fotocépias simples, por folha
a) A ;ret; e b;a;c;e fo_rmato -A4
b) -A preto e branco de formato - A3
c) A c_:ore-s_-A4- o
d) A cores—A3
2. Cadpias em suporte digital, por cada
3. Reprodugiao de imagem: -
a) Papel fotog_ré\fico A6_
b} Papel fotografico AS
c) Papel fotografico A-4 N
d) Papel normal a preto e branco no formato A4
e) Papel normal a cores no formato A4
4. Informagéao impressa a cores: plantas, mapas, ortofotos
a) Formato A4
b) Formato_As -
c) Formato A2
d) Formato A1
e) Formato AD
5. Abertura, encerramento e autenticagéo de livros
6. Servigo de fotocé;)ias /impressdes para utilizagédo nas Bibliotecas_ 1 unidade
a) 10 unidades
b) 25 unidades
c) 50 unidades
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100 unidades

Definigdo de unidades a utilizar por servigo prestado

1 impresséo /fotocopia P&B (Ad) = 1 unidade
1 impresséao /fotocépia cores {Ad) = 2 unidades
1 impressao /fotocopia P&B (A3) = 2 unidades
1 impresséo /fotocopia cores (A3) = 4 unidade

Servigo de impressao 3D
1 grama

Os valores mencionados nos pontos 1 a 7 beneficiam de uma redugéo de 50% para
estudantes, professores e investigadores

Artigo 2°
Requerimentos extemporaneos
Sempre que nao constitua fundamento de indeferimento liminar, o incumprimento dos
prazos minimos previstos para a apresentagéo dos pedidos implica o agravamento das

taxas ou pregos devidos nos termos da Tabela de taxas e outras receitas, a titulo de
desincentivo, nos seguintes termos:

Incumprimento em menos de metade do prazo determinado

Incumprimento em mais de metade do prazo determinado

Perante documentos de interesse particular, cuja emissido seja requerida com caricter
de urgéncia, ha lugar ao acréscimo do triplo dos pregos fixados na Tabela de Taxas e
Outras Receitas, desde que o pedido seja satisfeito no prazo de 3 dias contados da
apresentacao do requerimento

Artigo 3°

Informagéao geografica

Cartografia Topografica vetorial 1:2000

Todos os dominios (Planimetria/Altimetria) - por cada folha de cartografia 1:2000 (grelha
NdD1), formato DWG ou SHP
Cada dominio - area do municipio, formato DWG ou SHP

Modelo digital de terreno- por cada folha de cartografia 1:2000 (grelha NdD1) - asc,
arc_ascii_grid, dtm, tin
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Plantas base para loteamentos, formato DWG

Ortofotomapas

Por cada imagem ( (gretha NdD1), com 4 bandas (RGB+NIR) ou com 3 bandas (RGB)
Plantas

Informagéo digitalizada em formato raster, a partir de papel/ unidade

Elaboragéo de Plantas, com informagéo existente /unidade

Existéncia de necessidade de impresséo, aplica-se o n°5 do Artigo 1°, Parte |l da Tabela de
Taxas.

Ficheiros de variaveis georreferenciadas
Ficheiros de variaveis georreferenciadas

Acresce: por cada linha 50 céntimos e varidvel 10 céntimos

Redagéo para estudan;es, mediam_:e comprovativo, e autoridades ptiblicas mediante
celebragéo de protocolo até 80%

Para isengédo ou redugéo aplica-se o art.®. 39°, 40° e 41°

Artigo 4°

Cépias de projetos

Reprodugéo do documento em suporte digital, quando o suporte é fornecido pelo utente

Reproducéio em suporte digital

Reprodugédo em papel

Até 50 folhas

Superior a 50 folhas, por cada 50 folhas

CAPITULOII

Utilizagcédo de Iméveis

Artigo 5°
Utilizagao temporaria de imdveis municipais para filmagens, fotografias ou outras

atividades comerciais

Utilizagédo de espagos municipais edificados para fins de publicidade, filmagens ou
outras atividades comerciais - Espagos com Interesse Histérico, por dia
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Sala inferior a 100 m2

Sala compreendida entre os 100 m2 e os 200 m2

Sala superior a 200 m2

Realizagao de filmagens e fotografias, para fins comerciais, nos jardins histéricos do
Palacio do Marqués de Pombal / Parque dos Poetas

Por dia
Por meio-dia

Por cada hora suplementar

Realizagdo de filmagens e fotografias, para fins comerciais, nos jardins da Quinta Real de
Caxias

Por dia
Por meio-dia

Por cada hora suplementar

Filmagens para fins comerciais na Fibrica da Pélvora
Por dia

Por meio-dia

Por cada hora suplementar

Fotografias para fins comerciais na Fabrica da Pélvora
Por dia |

Por meijo-dia

Por cada hora suplementar

Utilizagédo de espagos edificados municipais para fins de publicidade, filmagens ou
outras atividades comerciais - Outros Espacos, por dia

Sala inferior a 100 m2
Sala compreendida entre os 100 m2 e os 200 m2
Sala superior a 200 m2

Utilizagdo de espag¢os municipais edificados para fins de publicidade, filmagens ou
outras atividades comerciais - Mercados Municipais, por dia
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a) Areainferior a 100m2
b) Area compreendida entre os 100 m2 e 0s 200 m2
c) Area superior a 200 m2
8. Entende-se por dia 7 horas e por meio-dia 3h30
Artigo 6°
Utilizagdo temporéria de iméveis municipais para fins diversos
1. Utilizagéo dos Jardins Histdricos do Paldcio do Marqués de Pombal, por dia
a) Espaco do Jardim em frente 4 Adega
b} Espaco do Jardim em frente & Nora e Cascata dos Poetas
c) Espago do Jardim em frente & Fonte dos Embrechados
d) Espaco do Jardim em frente 4 Casa do Morgadio
e) Espaco do Jardim adjacente ao Paldcio Marqués de Pombal, Jardim das Aurocérias
2. Utilizagao do Paldcio do Marqués de Pombal, por dia
a) Capela
b) Sala de Jantar e adjacentes
c) Sala da Concdrdia
d) Salao Nobre
e) Outras salas do 1° andar, por sala
f) Cozinha
g) Restantes salas, por sala
3 Utiiizat;io do parque terraplanado dos jardins histéricos do I_’alécio do Marqués de
) Pombal, junto & Rua do Aqueduto
a) Por viatura
b) Cedéncia total do parque terraplanado
c) Isengdo para cargas e descargas para apoio a eventos
4. Jardins da Quinta Real de Caxias, por dia
a) Espago dos Jardins do séc. XVIIl em frente a cascata
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b) Restantes espagos dos jardins, zona nova
5 Utilizagéo de outros espagos classificado;cc_:mo patrimodnio nacional ou de interesse
’ __municipal
a) Area inferior a 100 m2, por dia
b} Area compreendida entre 100 m2 e 200 m2, por dia
c) Area superior a 200 m2, por dia
I 6 Utilizacdo d;ut;s ;s;;a-qos cIas_si;icados como patrimoénio nacional ou de intete_ssé
: municipal (descoberto) ) - -
a) Area inferior a 100 m2, por dia
b} Area compreendida entre 100 m2 e 200 m2, por dia
c) Area superior a 200 m2, por dia
7. Entende-se por dia 7 horas e por meio-dia 3h30
Artigo 7°
Utilizagdo temporaria de imdveis municipais / Fabrica da Pélvora
1. Utilizagao de espagos na Fabrica da Pélvora de Barcarena
a) Anfiteatro do Patio do Enxugo, por dia
b) Jardim das Oliveiras, por dia
c) Zona da Caldeira de Cima, por dia
d) Edificio das Galgas, por dia
e) Edificio das Galgas, por meio dia
f) Parque urbano junto ao Parque Infantil
g) Edificio 51, por dia
h) Edificio 51, por meio dia
i) Edificio 51, por periodo de duas horas
2. Atividades do setor educativo da Fabrica da Pélvora
a) Por pessoa
3. Entende-se por dia 7 horas e por meio-dia 3h30
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CAP{TULO Il
Ocupacéo do Espago Publico
Artigo 8°
Ocupacdo do espago publico com a realizagéo de filmagens e fotografias
1. Realizagao de filmagens e fotografias, para fins diversos na via publica - componente fixa
a) Por dia
b) Por meio dia
c) Por cada hora suplementar
2 Em caso de desisténcia por parte do requerente, apés o deferimento do pedido, ha
: sempre lugar ao pagamento do valor non® 1
CAPITULO IV
Utilizagao de Espagos Verdes
Artigo 9°
Espagos verdes
1. Espagos vedados com abertura e encerramento ao publico
a) Por dia
b) Por meio 1/2 dia
o) Quando a execugao do servigo ocorra fora do periodo normal de trabalho, o valor a cobrar é
agravado em 50%
2. Espagos verdes
a) Area inferior a 100 m2, por dia
b} Area inferior a 100 m2, por meio dia
c) Area compreendida entre 100 m2 e 200 m2, por dia
d) Area compreendida entre 100 m2 e 200 m2, por meio dia
e) Area superior a 200 m2, por dia
DMAG | DFP | DPOC 41

Valor

179,57

798,11

399,06

133,03

2440,91

1223,83
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158,31
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Valor

234,90

3,68

1,84

5,93

12,16

6,13

6,13

1,23

60,77

‘ 36,36

‘ 7,15

‘ 3,58

133,03
133,03

139,72
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f) Area superior a 200 m2, por meio dia
CAP[TULOV
Cedéncia de Equipamentos
Artigo 10°
Cedéncia de equipamento
1. Cedéncia de equipamentos vérios
a) Mesa monobloco em PVC, por cada
b) Cadeira monobloco em PVC, por cada
o) Estrado de madeira, por m2 (sendo as dimensdes minimas 2,5m por 1,25m e maltiplos desta
dimensao)
d) Palco em madeira com elevagéo, por m2 (sendo as dimensao minima de 2,5m por 2,5m e
multiplos desta dimenséo)
e) Mastro, por cada
f) Grade metélica, por cada
g) Suporte metélico para palco, por cada
h) Mini-Stand, por cada
Artigo 11°
Centro da Juventude e Espacos Jovens
1. Cedéncia de sala multiusos no Centro da Juventude de Oeiras
a) Acresce 20% / cada hora, quando excede as 10h de utilizagao
2. Cedéncia de sala no Espago Jovem de Carnaxide, por hora
Artigo 12°
Utilizacéo de auditérios
1 Utilizagédo dos Auditérios Municipais Maestro César Batalha e da Biblioteca Municipal de
) Oeiras
a) Dias Uteis manha (5 horas : das 8h as 13h)
b} Dias Uteis tarde (6 horas : das 13h as 19h)
c) Dias (teis noite (3 horas : das 19h as 22h)
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Fim-de-semana e feriados de manha (5 horas: das 8h as 13h)

Fim-de-semana e feriados - tarde (6 horas: das 13h as 19h)

Fim-de-semana e feriados - noite (3 horas: das 1Sh s 22h)

Artigo 13°

Templo da Poesia - Auditérios, salas e outros espagos

Espagos do Templo da Poesia - Piso O, por dia
A;ditério - -
Sala Polivatente “Camoes”

Espago recreativo : :

Atrio principal

Entrada exterior coberta

Espagos do Templo da Poesia - Piso 1, por dia
Atrio

-Corredor de circulagao

Espagos do Templo da Poesia - Piso 2, por dia
Sala Pessoa

-Espaq:o de Meditagéo

Atrio

Corredor de circulagao

Para meio-dia, os valores sédo 50% dos valores acima estabelecidos

Entende-se por dia 8 horas e por meio-dia 4 horas

Artigo 14°

Parque dos Poetas - Equipamentos e espagos verdes

Anfiteatros
Anfiteatro da 12 fase (superior a 900 lugares)

Anfiteatro Almeida Garrett (200 lugares)

43

Valor

199,57
199,57

159,63

765,98
306-,39
204,_26
153,20

51,07

153,20

51,07

765,98

510,65
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Espagos vedados completos com encerramento parcial

Espago vedado - 12 fase

Espago vedado - 22 fase - A

Espago vedado - 22fase - B

Itha dos Amores de Camoes

Espagos verdes por area

Area in;erior a ;00m2, por dia

Area compreendida entre 100m2 e 200m2, por dia

Area superior a 200 m2, por dia

Para meio-dia, os valores sao 50% dos valores acima estabelecidos

Entende-se por dia 8 horas e por meio-dia 4 horas

CAP{TULO VI

Entradas, bilhetes em Museus

Artigo 15°

Museu da Pétvora Negra, Palacio Anjos e Centro Cultural do Palécio do Egipto

Bilhete Normal

Bilhete Reduzido, redugao de 50%

Beneficiam do prego de ingresso reduzido os jovens dos 18 aos 25 anos, familias (um adulto
com dois ou mais filhos, menores de 18 anos), grupos de 10 ou mais pessoas e professores de
qualquer grau de ensino.

Isentos

Os menores de 18 anos, cidadaos com idade igual ou superior a 65 anos, professores e
profissionais da Comunicag¢éo Social e de Turismo no exercicio das suas fungoes,
trabathadores do Municipio, SIMAS, Junta de Freguesia do Concelho, estudantes e demais
participantes em visitas ou atividades organizadas pelo Municipio.

Os membros de Entidades / Associagbes, com as quais o Municipio tenha celebrado
protocolos para esse efeito, e de Redes no ambito da Museologia as quais o Municipio tenha
aderido.
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o) E total nos domingos, no dia de aniversario do Equipamento, no dia Internacional dos Museus
(18 de maio) e, no Museu da Pélvora Negra, no dia de Santa Bérbara (4 de dezembro)
CAPITULO VI
Outros
Artigo 16°
Servigo de Gratificados
1. Servigo efetuado em dias liteis das 08h00 4s 20h00, por periodo de 4 horas
a) Coordenadores
b} Agentes
2 Servigo efetuado em dias titeis das 08h00 as 20h00, por cada hora ou fragdo a mais
a) Coordenadores
b} Agentes
3 Servigo efetuado em sabados, domingos, feriados e dias tteis das 20h00 as 08h00, por
periodo de 4 horas
a) Coordenadores
b) Agentes
4 Servigo efetuado em sdbados, domingos, feriados e dias titeis das 20h00 as 08h00, por
cada hora ou fragdo a mais
a) Coordenadores
b) Agentes
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MUNICIPIO DE OEIRAS
Largo Marqués de Pombal
2784-501 Oeiras
PORTUGAL

TEL. GERAL: 214.408.300
FAX. 214.418.712
email. municipio.oeirasaoeiras.pt

www.oeiras.pt
www.facebook.com/MunicipiodeQeiras
http://twitter.com/MunicipioOeiras
http://issuu.com/municipiodeoeiras

www.youtube.com/MUNICIPIODEOQOEIRAS

GPS: Lat 38.4134.44°N | Long. 9°18'52.54°0
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